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        PORTARIAS 

PORTARIA Nº 0307/2023
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
N  O  M  E  I  A
JADY RINALDI para ocupar o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), padrão 22, de provimento em comissão.

Esta portaria entra em vigor a partir de 05 de junho de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        COMUNICADOS 

        ATOS DO LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Nº 10/2023

“ALTERA DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO Nº 13/2009, DE 
08 DE OUTU-BRO DE 2009, QUE “INSTITUI O REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2023

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEDRO GOMES DE OLIVEIRA E 
DEMAIS VEREADO-RES.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MU-NICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2023, APROVOU 

E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Altera o caput do artigo 151, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 151. O Expediente destina-se à votação de atas de Sessão 
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anterior, e sua leitura quando aprovada pelo Plenário, à leitura 
das matérias recebidas, à leitura, dis-cussão e votação de 

Requerimentos, à apresentação de proposições pelos Vereadores 
e ao uso da Tribuna.

Art. 2º. Acrescenta o § 1º e altera o § 2º do Art. 153, com a 
seguinte redação:

Art. 153..........................................................

§ 1º. Será lido somente a ementa dos Projetos de Leis 
Complementares, Leis, Decretos e Resoluções, exceto se 

solicitadas a leitura na íntegra; 
.........................................................................

§ 2º. As leituras das matérias do Expediente figurarão obedecendo 
a seguinte classificação, observada a ordem cronológica de 

antiguidade. 
.........................................................................

Art. 3º. Acrescenta inciso ao § 5º do Art. 202 da Resolução nº 
13/2009, de 08 de ou-tubro de 2009, passando a vigorar com a 

seguinte redação:

Art. 202..........................................................

§ 5º. ...............................................................

- Segue -

- Fls. nº 02, Cont. Resolução nº 10/2023 – 

I – Excetuam-se os pareceres contrários da comissão de justiça e 
redação, con-siderando como autores todos os signatários.  

Art. 4º. Revoga o parágrafo único do art. 160 e acrescenta § 1º e 
§ 2º, com a seguinte redação:

Art. 160. .......................................................

§ 1º. As matérias pautadas na ordem do dia não precisarão ser 
lidas na íntegra, por já serem de conhecimento público, exceto se 

solicitadas por vereador;

§ 2º. Os pareceres somente serão lidos na íntegra se solicitados.

Art. 5º. Acrescenta parágrafo único ao Artigo 162-A, com a 
seguinte redação:

Parágrafo único. Somente nesta fase poderão ser apreciadas as 
moções, exceto as moções de pesar, que poderão ser apreciadas 
a qualquer momen-to da Sessão a pedido do autor ou qualquer 

vereador signatário, cabendo ao plenário à decisão. 

Art. 6º. Fica revogado o § 3º do Artigo 192.

Art. 7º. Fica alterado o § 3º do Artigo 275, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 275. ...............................................
...............................................................

§ 3 º. Deverá ser dada ampla publicidade prévia, especialmente 
com a publica-ção do convite no site oficial da Câmara Municipal e 

no Diário Oficial do Município.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 1º DE JUNHO DE 2023. 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
- Presidente -
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